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DIVULGAÇÃO DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
001/2021 

   

MARILZA AUGUSTA DE OLIVEIRA, Prefeita do Município de Nova Brasilândia , Estado de Mato Grosso, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, em conjunto com a COMISSÃO ESPECIAL PARA 
SUPERVISIONAR E ACOMPANHAR A REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO MUNICIPAL, nomeada pela 
Portaria nº 176, de 18 de março de 2021, mediante as condições estipuladas neste Edital e demais disposições 
legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, aos interessados DIVULGAÇÃO DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO 
PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2021, conforme discriminado abaixo:  
  

RECURSO INSCRIÇÃO NOME DETALHES SITUAÇÃO RESPOSTA 

9447 197 
CELIO NEVES 
DA 
PURIFICAÇÃO 

Peço revisão de correção da minha prova 
de Língua Portuguesa; pois no resultado 
preliminar estou com 12 pontos (que 
corresponde a 02 acertos); mas de acordo 
com o que corrigi pelo gabarito, acertei 03 
questões, sendo: Questão 02 (marquei D), 
Questão 07 (marquei C) e Questão 10 
(marquei letra B). Se acertei 03 questões de 
Língua Portuguesa, minha pontuação nessa 
matéria é 18 pontos. 
Att. 
Célio Neves da Purificação  

DEFERIDO 

Após análise do 
recurso do candidato, 
foi corrigido o 
equívoco na correção 
e atribuídos 6 pontos 
referente a questão 
10, onde o mesmo 
assinalou alternativa B 
como correta. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE  

                                                                                                                       

 

Nova Brasilândia /MT, 12 de maio de 2021. 
   
  

 
 
 

MAURIZA AUGUSTA DE OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

  


